INDICAÇÃO Nº.134/18
EMENTA: REDUTORES DE VELOCIDADE EM FRENTE A CAPELA MORTUÁRIA
Exmo. Sr.

Carlos Alberto de Almeida
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa - MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas prerrogativas regimentais, apresento esta indicação à V. Exa. e solicito oficiar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal indicando-o providenciar junto ao Departamento de Estradas de Rodagem – DER – a implantação de um redutor de velocidade em frente a capela mortuária.
Sala das Sessões, 28 de março de 2018.
João Batista Pereira da Silva

Vereador
Justificação: a referida capela encontra-se ás margens da principal avenida da cidade, onde trafegam muitos veículos em alta velocidade, incluindo os de grande porte, aumentando ainda mais os riscos de acidentes envolvendo as pessoas que estejam fazendo uso da capela.
